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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 - S 

O MUNICIPIO DE ALTO SANTO torna público para conhecimento <los interessados 
tJUe será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial do tipo (MAIOR 
PERCENTUAL DESCONTO EM RELAÇÃO AO VALOR MÉDIO DO ITEM 
COLETADO), o qual será processado de acordo com o que determina a Lei l•'ederal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, suplcmenrarmente, a Lei l•'ederal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alteraçôes e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 além das cláusulas e condiçôes 
constantes neste 1 ~ditai e seus respectiYos Anexos. 

1\s propostas Je\'erão ubeJecer às especifica<;ôes deste instrumen tu cun \'OCatlJriu e ane:-..us, tJ ue 
dele fa:;,em parte integrante. 

Os em·clopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
intcrc~~:1dn~ '-JUe ~C :1rre~cnt::1rcm r:1rn rarticipar dr) CCft'.1mC. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sala de Licitaçc>es, localizada à Ru:1 
Simplício Bezerra, nº 198, centro nesta cidade às 09:00 horas do dia 18 de agosto de 2023 e será 
conduzida pela Comissão de Pregão composta pelos servidores Sr. Kkison Wilton Rodrigues Pereira, 
nomeado pela Portaria nº 002/2023, de 02 de janeiro de 2023, e assessorado pelos seITidores: Socorro 
,\l\'es Lima (Equipe de Apoio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (Equipe de Apoio), nomeados através 

desta mesma Portaria, designados nos autos do processo licitatório. 

Na hipótese de ocorrer feriado o u o utro fato que impeça a rcali:;,açâo da sessão pública Je 
abertura de envelo pes no dia previsto, a reunião será adiada para o primeiro dia útil subseL1üente, no 
mesmo local e hora, o u cm outro a ser definido preYiamente. 

1- OBJETO 
1.1 - O presente pregão tem como objetirn a CONCESSÃO DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO DE 
CONFECÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ABADÁS PARA O EVENTO DENOMINADO "ALTO 
t'OLIN', QUE RbAUZA.R-Sh-Á NOS DíAS UM E u9 DE SETEMBRO DO CORRbNTb ANO, Db 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E INTEGRAÇÃO SOCIAL, 

OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

2-00 EDITAL 
2.1 - Constituem anexos do presente edital e dele fazem parte integrante os seguintes documentos: 
ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
EDITAL 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 
ANEXO IV - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 
ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO VI -TERMO DE ACEITE LAY OUT E ESPECIFICAÇÕES PARA APOSIÇÃO DE 
PATROCÍNIOS 
ANEXO VH - LAY OUT E ESPECIFICAÇÕES PARA APOSIÇÃO DE PATROCÍNIOS 
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3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar do certame todas as empresas cm condições de atender o 
preencherem as exigências de credenciamento constantes deste l •:dital. 
3.2. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de ati,·idade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as cone.lições de credenciamento constantes deste E<lital, e que 
compareçam pessoalmente ou através de representante devidamente credenciado, sen<lo vedada 

a paruc1pação sem u rcprcscrnamc prcsemc. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1- Para o credenciamento dcYcrão ser apresentados os seguintes documentos: 

' , '1 1 l 1 1 • 1 . 1 . 1 aJ 1 ratanuu-sc uc rcpn..:scntante 1ega1, u cSLaLULO sucia, cururaw suctéll uu outro msu·umcn10 uc 

reh'11stro comercial, registra<lo na Junta Comercial, no l1ual estejam expressos seus poderes 
para exercer <lircitos e assumir obrigações cm decorrência de tal in\'estidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, na llual 

cnn~tcm rndcrc~ c~recífico~ f'Jra fnrmubr bncc~, ncgnciJr rrcçn~ , 111tcrrnr rcc 1.!f~"~. 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspon<lente documento, dentre os indicados na alínea "a", yuc 

compro,·e os poderes do mandante para a outorga; 

c) o representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo <locumcnto oficial de 

identificação que contenha foto. 

4.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sen<lo lJUe ca<la um ddes 
poderá representar apenas uma credenciada. 

4.3. i\ ausência do Cre<lenciado, cm qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão <la 
licitante por cie representada, saivo autorização expressa do Pregoeiro. 

5-DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

5.1. J\ declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação <le acordo com modelo estabelecido 

no Anexo II, dc,·erá ser apresentados fora <los Envelopes n. 1 (Proposta) e n. 2 (I labilitação). 
5.2 t\ proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, cm 02 
e1wclopes fechados e iode,·assá,·eis, contendo cm sua parte externa, além do nome <la proponente, os 
se_guintes dizeres: 

ENVELOPE N. 01-PROPOSTA 

PREUEITURA MUNJCIPAL DE ALTO SJ\NTO 

PR F.(; i\n PR l<'.Sl~NCl J\L Nº 001 ./202", - SFD JJ,T 

(razão ou denominação social e endereço do licitante 
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ENVELOPE N. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PRl~Fl~ITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001 / 2023- SECUJ,'l' 

razão ou denominação social e endereço do licitante) 

5.3 .. 1\ proposta dc\'crá ser elaborada preferencialmente cm papel timbrado da empresa e redigida cm 
via única língua portuguesa, sal,·o guanto às expressões técnicas de uso corrente, digitado atrn,·és de 
meio mecânico ou eletrônico, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se, nesta última hipótese, a procuração. 
; _4 (), dnr11men tn<: nerc-<:-;;Írin-- ~ h~hi1it~r,:cin de\'t'f':1() ,('1' ~['1'('',{ ' 11 t~dn-; <'m nrigin~l , rnr ( l1 d,11 wr 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Ec1uipc de Apoio. 

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
6.1. ;\ Proposta de Preços deverá ser apresentada, conforme modelo do Anexo II, e compreenderá ainda: 

a) Ra:lão social, endereço, CNPJ, endereço completo, telefone e fax 
b) Nome e número do Banco, número da agência da Conta Corrente da proponente; 
c) l\fodalidadc e número desta licitação. 
d) O \'alor proposto, expressa cm moeda corrente nacional (RS), com duas casas decimais e por 

extenso, bem como o percentual de desconto inicial. 

7-DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
7.1- O En\'elope "Documentos de I Iabilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no c:1so de empres:1, no re;;i.stro púbErn Jc cmprcs:1 mcrc:inti1 d:1 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matri:;,, acompanhado da(s) d>pia(s) 
do(s) CPJ<' e RG ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
7.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da lunta Comercial, cm se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; dc\'cndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial o u agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com a\'erbação no registro da Junta onde tem sede a matri:;,, 
acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de J labilitação sc'icio do(s) da empresa. 
7.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperati\'as - no Lartório de Registro das 1'cssoas J uridicas acompanhada de pro\'a da diretoria cm 
exercício; de\'cndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial o u agência, apresentar o registro no Cartório 
de Registro das Pessoas Jurídicas do L<'.stado onde opera com m'crbação no Cartc'Jrio onde tem sede a 
matri:;,. 
7.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm 
r:u..-~1·" ... ~~ ,. ... , ,_ ..- ,, n ~: .. ~ ,·1·r, 1,1, 1>ur'IC.:'r'1Jr, 1,u '\LJ'l'r,n11. \('~r, n \P, 1,1 1i..1r-u,l\1 , i\fl !i...1·1·r, 
J 11\.... U liLllll\....lllV ll V l(ll,"'l) \,... ,i. \L \..~ _,,1.1.l\.. l _,,\...J ,11."\.. -..J L..,iL_,, J. .J.'- / 1"\....t. J l \ .. ~ 1\\...,/J. 1 Ll'\.....1 \l \..Jt "i, .,, 1, ,1.L "lil t \ 1 ,.1t .1J. 'tJ. \../ 

expedido pelo órgão competente, quando a atiYidadc assim o exigir. 
7.2.6. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

1) A to constitutin> ou estatuto social. nos termos dos arts . 15 ao 21 da lei 5. 7 64/71; 

fir 
Prefeitu.ra Municipal de Alto Santo - -Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - F;~é/Fax:(88) 3429.2080 



II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperatirn (diretoria e conselheiros), 
consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundação da cooperati\'a; 
IV) Ata da assembléia LJUe apnwou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o apro,·ou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a ;\ ta da assembléia yue os apro\'ou; 
VH) í •'.dirais das 03 últimas assembléias gerais exrraordinárias. 

7.':>. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
7.3. l. ProYa de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.3.2. Pffwa de inscrição no cac.lastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houYer, 
rcbti,:0 '.l" domicilio r.u sede do licit:1.ntc, pertinente '.1') ~cu r:1.mo de '.ltiYichdc e c<_>mp::i.tí,:c! C') ffi" nbjtt" 
contratual. 
7.3.3. Prm·a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negatirn de 
débitos relati,·a aos tributos federais e dí"ida ati\'a da União (inclusiYe contribuiç<->es sociais), com base 
na Portaria Conjunta R.J iB / PG1"N Nº. 1.751 / 14. 
7.3.4. J>ro\'a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negatirn de 
débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negarirn 
de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
7.3.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DI ~ SITUAÇÃO - CRS, OU l•'.QUJV t\Ll•'.N'J'I •'. , 
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede o u filial da 
iicitantc, deYemio o mesmo ter iguaidade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
compronção da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. Pro,·a de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do Trabalho, mediante apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apronda pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3" da Lei nº 12.440, de 7 
de julho de 2011. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 
Jo prazo de validade pre,,isto na própria certidão; 
7.4.1.1- Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial dc\'erá comprm·ar a sua 
, ·iabilidadc econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. Ou 
homologação do plano de recuperação extrajuc.licial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, 
nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101 / 2005. 
7.4.1.2. A empresa cm recuperação judicial / extrajud1c1al com recuperação 1ud1c1al/ plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
7.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2022), já exigÍ\ eis e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Lino Diário, número de Registro na Junta 
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e 
uiCL,dlikl1t(,) '-JUC cumpru·ú.m a bua :;;tuaçâu f,nanc.._;ra Ja d11pt"1.,:i,i, -,.._J,-,Lla ;;, ;:;u;i ;:;ub:;i:~tu;ç.'iu P"i" 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuali%ados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos de\'erão estar assinados pelo 
contador (registrado no Conselho Regional de ContabiJidade) e pelo Titular ou Representante legal da 
empresa. As assinaturas dc,·erão estar dcTidamentc identificadas, sendo obrigatória a aposição da ccrtidiio 
c.le regularidade profissional do Contador. 
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a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deYerá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando 
no Balanço o número do] ,ivro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, 
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular o u 

representante legal <la empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 
,,, • •' • 1-., , • 1 , 1· - -, , ·' • r, r- · 1 • 1 l l l "" ' • o.'+U'+/ , o, copias ua puo11caçau no uianu u11c1ai, ou Jorna1 uc granuc circurnçao, o u cop1a 
registrada/ autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b.1 . Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.4. Dcmnmt.r::i.ç'.'\c1 d::i.~ mutaçt,c~ du ratrimAnin líquidn; 
b .5. Notas explicatiYas do balanço. 
7.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (L'l'DA), atra,·és <lc fotocópia do lino 
Diário, inclusi,·e com os Termos de Abertura e de l•'.ncerramento , deYidamcnte autenticado na Junta 
Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equirnlcnte. 
7.4.4- A compro,·ação de boa situação financeira será aferida pela obsen-ância, dos índices apurados pelas 
fórmulas abai..xo, cujo cálculo deverá ser demonstrado cm documento próprio, de,·idamente assinado po r 
Contador ou Contabilista habilitado, onde de,·erão ser apresentados no mínimo os seguintes índices: 
a) Índice de Liquidez Corrente: 

LC - Atirn Circulante =ou > 1,50 
P:-issin) Circuiante 

b) Índice de Endi\'idamcnto Geral 

EG - Passi\'o Grculantc + Fxigível a longo prazo = ou < 0,8 
,i\ti~·o T o tal 

7.4.4.1. Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Lil1uidez Corrente inferior a 1,5 
(um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de Endi\'i<lamcnto Geral superior a 
0,8 (oito décimos). 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1- Apresentar Atestado cm papel timbrado do emisso r, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprO\·ando aptidão pelo concorrente para desempenho de ati,,idadc compatí\·el 
com o objeto da licitação cm características. 
6.5.2 - Declaração do licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
l •eJeral, nos moldes do Anexo LI 1. 

8. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO E DOS CRITÉRIOS DE 
JULGAMENTO 

8.1. ,\\, abrir a ~c"sãú , o prcgüciru rcc.:...bcrá da~ Licitante~, crn ~nYclupcs Jistint\,,:o;, '--icYi\.tu11Lntc L1craJ\J~ 
e identificados, contendo "Proposta Comercial" e "Documentação de I IabiJitaçào" e, separadamente, 
Declaração, conforme modelo do Anexo II, dando ciência de que cumprem plenamente os rC<.juisitos de 
habilitação. Ato continuo, ambos os envelopes serão externamente rubricados pelo prcgoeiro, el1uipc Jc 
apoio e pelas licitantes presentes; 
8.2. l•:m se1ruida. o ore1roeiro orocedcrá à abertura do l•'. NVl ~LOPE OI - PROPOSTA. diYuhrnndo e 
o rdenando uos \'alo~es " oferta~los (J\TR;\Vf:s DO PERCETUAL Df •'. Dl •'.SCONTO DI •: "cAD,\ 

~ 
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instrumento con,·oc1tório e seus anexos; 
8.3. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do (MAIOR PERCENTUAL 
DESCONTO EM RELAÇÃO AO VALOR MÉDIO DO ITEM COLETADO), obserrndas as 
exigências definidas neste edital, em seus anexos e na legislação pertinente. 
8.4. Analisadas as propostas, serão desclassificadas as que forem elaboradas cm desacordo com os termos 
dcsrc Ediral; 
8.5. Serão proclamados classificados para a fase de lances, os proponentes L]Ue apresentarem a proposta 
de maior lance ou oferta (definida segundo o objeto deste edital) e cm seguida, as propostas com ,·alorcs 
até 1 on o inferiores àqueles, ou as 3 (três) melhores propostas, conforme disposto no art. 4º, incis(,s Vll l 
e lX da J ,ei ]iederal nº 10.520/2002, para noYa disputa, por meio de lances n:rbais e sucessiw>s, de ,·alores 
di~tiCTt0~ e: crc~ccCTtc~, :1té :1 pr,,cbm:1ç:1n do n:nccdor; 

8.6. Caso Jois ou mais proponentes apresentem preços iguais, será realizado sorteio, também para 
determinação da ordem de oferta dos lances; 
8.7. O Pregoeiro com·idará individualmente os licitantes classificados, de forma scc.1uencial, a 
apresentarem lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de maior oferta (percentual), 
seguido e.los demais cm ordem decrescente; 
8.8. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam superiores ao último apresentado; 
8.9. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o \'alor ou 
percentual mínimo para os lances, mediante prévia comunicação às licitantes; 
8.10. t\ desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 
da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 
efeito de ordenaçao das propostas; 
8.11. Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de maior 
PERCENTUAL DE DESCONTO do valor estimado para a contratação; 
8.12. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas dcfinic.las segundo 
o objeto deste Edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de maior PERCENTU1\L DE 
DESCON'fO ofert:::.do; 
8.13. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final far
se-á pela ordem crescente dos yaJores. 
8.14. Será considerada como mais vantajosa à proposta da licitante que ofertar o MAIOR DESCONTO 
CWERTADO, proposto e aceito. 
8.15. Verificado yue a proposta de M1\IOR DESCONTO OFERTADO, atende às exigências fixadas 
neste Edital quanto à "proposta" e à "habilitação", será a respectiva licitante declarada vencedora. 
8.16. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato connicatório, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subseyuentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital. 
8.17. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promo\'Cr quaisl.]uer diligências julgadas necessárias à 
analise das propostas e da documentação, de\'endo os licitantes atender às sohc1taçóes no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da com·ocação. 

9.DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1. No final da sessão, a licitante c.1uc LJUÍser recorrer de,·erá manifestar imediata e motivadamcnte a sua 
~JitL.nçitu, abrlndv-~c então u prtt~ú de 03 (trê~) 1...1ia=> útci"' rara ctpi\ ... SL.i1tLlÇâu LiL i11Li1iur~a~s, ficanLlu '16 

demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões cm igual número de dias, LJUe 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada ,·ista imediata dos autos. 
9.2. Serão admitidos somente recursos apresentados pelos interessados, que tenham sido manifestados 
na Ata e desc.le que protocoli~ados na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de ALTO SANT() 
dentro dos prazos previstos na Lei 10.520 / 02. 
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9.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento 
do processo à autoridade competente para a homologação. 
9.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo deYidamcntc 
informado à autoridade competente:. 
9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicani o objero do cename à iicirnnce vencedora e homoiogarú o procedimento. 
9.6. O recurso terá efeito suspcnsi,·o e o seu acolhimento importará a inYalidação dos atos insuscctí,"Cis 
de apnwcitamcnto. 

10. DO CRITÉRIO DE DOAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR E DA FORMULA DO 
CÁLCU LO 
10. 1. Cabera ao ltc1tantc , ·cncedor, atravcs do seu desconto otcrtado, e, cm etma da estunatl\'a da 
confecção de 4.000 (quatro) mil peças, fazer proporcionalmente o rnlor descontado cm peças para LJUe o 
município de Alto Santo, faça doação dos mesmos para os seus munícipes. 
10.2. O cálculo de peças a serem ofertadas serão da seguinte forma: 4.000 (quatro) mil peças x 78,7':> 
(valor médio) por peças = 314.920,00 (trezentos e quatorze mil, novecentos e vinte reais); pelo 
p ..... rc1.2ntu~l J~ Jc~C\Jnt\J, ~erá calcu1aJo atraYés Jc regra Jc trê~, ac, 1...Jurt] cb'--garcn1\J~ a 'iUaLJtiJchJc J(, rn .... çt .. ~ 
a serem doadas a administração. 

11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
l l.1 - J nexistindo interposição de recurso, a Pregoeiro a adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
,·cnccdor yuc ofertar o M1\ IOR DESCONTO OFERTADO. e encaminhará o proccsso rcspectiYo para 
homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
11.2- Decididos os recursos porventura in terpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a Autoridade Competente procederá à adjudicação e homologação e determinará a contratação. 

12- DO CONTRATO 
12.1. O contrato deverá ser firmado por representan te legal detentor ou por procurador com poderes 
para tal, mediante compro\'ação atra,·és de contrato social ou instrumento eyuivalcnte e procuração, 
respectivamente, juntamente com apresentação da Cédula de Identidade Ci\'il, junto à Procuradoria Geral 
do Município. 
12.2. J\ licitante ,·encedora terá o pra:-:o de 5 (cinco) dias úteis a contar da conwicação para assinar o 

CUllltalu, suu pen a <l1.: <lecau <lu <liu.:ilu à cuulialas;ãu, sem p1L:jUÍ.lu das Sall(,:ues Jlll:\ isw~ 11\J An. 81 <la 
J ,ei nº 8.666/ 93. 
12.3. O pra:w de assinatura do contrato estipulado no item anterior poderá ser prorrogado por uma ,·ez, 
por igual período, guando solicitado durante o seu transcurso pela licitante vencedora. 
12.4. /\ recusa injustificada da licitante ,·encedora cm atender o disposto no item anterior caracterizara 
cfe<.ri l!'l'lf't'1fl1/'ntn tnt~] chs nh1·1g~<;"r°'ÍI'<: ~<:<:11m 1d~, , <:1 1jP1t~ncJn-:i ~S prn~J1chdl'<: 111<:C'f"1Ch'- nn 1tí'm 16 clC'<:t/ ' 

edital, sem prejuízo das demais sanções legais cabí,·eis. 

13- DAS PENALIDADES 
13.1. O atraso injustificado na execução do contrato, após assinado, sem pre1u1zo do disposto no 
paráh-rrafo 1 º do artigo 86 da Lei nº 8.666/ 93, sujeitará o contratado à multa de mora de 1 u" (um por 
cento), calculado por dia de atraso, até no máximo de 10°" (dez por cento), sobre o \'alor global do 
contrato; 
13.2. J>cla inexecução total ou parcial do contrato a administração aplicará ao contratado as seguintes 
penalidades (art. 86 e 87, da Lei n ° 8.666/ 93): 

Drofoitura Municipal do Alto &anto - Rua : Coronal Simplício BozorrQ, 198 - l=ono/l=Q>c (88) :34 29.2080 



a) ach'ertência; 
b) multa de 10"" (dez por cento), sobre o rnlor global do contrato; 
c) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade pelo prazo de 02 
(dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

pcrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoYida sua reabilitação perante a 
própria aurori<ladc <..JUC apiicou a pcnalida<lc, <..JUC scrá concc<lida scmprc <..JUC a Conrrara<la rcssarcll" a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção, aplicada com base na 
alínea anterior. 

13.3. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, ocorrerá na forma e nos procedimentos 
pre,·istos nos§ § 1 º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/ 93 e atualizaçôes. 
13.4. O vaior das multas Jeverá recolhido aos cofres Municipais, a ser ckscon rado de possíveis créditos 
yue a DETENTORA possa ter com a Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
13.5. A contratada receberá as notificações e atos correspondentes, através de e-mail ou fax, que Jcverá 
fornecer, sem prcjuí:w de utilização de outros meios de comunicaçào, yue a critério da administraçào, 
rndcó ~cr '.ld0t1dc1. 

14- DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas cm favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o intcrcssc 

púb!icn, 8. fin8.lid1de e a scgurar1ça da ccntr:itlçãc. 
14.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinauas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
14.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na prc'>pria 
ata. 
14.4. 'I'odos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 
rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
14.5 O resultado do presente certame será di,,ulgado cm jornal de Circulação do Município c no endereço 
eletrônico: wvvw.tce.ce.gov.br. 

14.6- J\té 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, yualqucr pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposiçôes deste Edital, 
14.7 1\coihida a petiçao contra este Editai, será designada noYa data para a reali%açau do certame. 
14.8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
14.9- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolYidas na esfera administrati,·a, 
será competente o Foro da Comarca de AJ:ro SJ\NTO - CEARÁ. 

J\íto ~anto, ü3 de agosto de 2(J23. 

~ 
Lcuuênia Maria Oliveira dos Reis 

Secretária de Cultura, Turismo c Integração Social 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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OBJETO: 

DRE,....A-o ...,....,.~sENTCTAT 'Tº "O .. /"""~ s~,....TTT,..,.., t u r.l\..n 1 1 L 1"'11 U 1 L.UL.~ - C\.JUL.1 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(I'11".!('.'1:,·.s~:,•,c- l)('1 1JJ11)\.ll :,· 1,'l'('1 '1),1:', ,,·vn1 ('l" \r'Ãr, D' ' ('rY,,ll ,' l .'('('' 1 ) I .' ('("'" ·' 1'('' ' 1 ]'/ \/''() ,_, " '~ __ , ) ..,, '-- I JA l J J \...1 '-ri \\.) I ', .,\../l 'li!J l '.J .J .ri \\.. 1 ·, .1 Jl\'ll ' . .l\.. .. 1 1 \J .1 , J \\ .. d \ 

DE J\fü\Dr\S PJ\RA O IWENTO DENOMIN 1\DO "ALTO J<'OLJJ\'', QUI•'. Rl •'.1\LTZ1\R-SI•'.-;\ NOS 

DIAS 08 E 09 DE SETEMBRO DO CORRENTL~ /\NO, DI•: Rl•:SPONSJ\BILJDJ\DI •: D 1\ 

SECRETAR.li\ DE CULTURA, TURISMO E INTl•:GRAC;i\C) SOCIAL. 

r,,· T" TD .... .,.,-, NTAÇ. " 1' U ! 'li ftJ.UC rl..V 

Alto Santo, localií:ada na macrorrcgião do Baixo Jaguaribc, estimando uma população de 14.155 
mil habitantes (Fonte: IBC li, / Censo 2022). O Vale do Jaguaribc é conhecidamcntc como a rq.,riào das 
grandes micaretas do Ceará, tendo cm vista uma sequência de eventos yuc historicamente acontece no 
segundo semestre de ano. moYimentando e aquecendo a área do entretenimento rqrional. i\ i\Iicareta 
Alto l<'olia é um dos maiores eventos da agenda cultural do município. 

O Alto f<'olia, tem em sua marca, a peculiaridade de um e,·ento popular, oportunizando os 
<li,"Crsos públicos com a comodidade que só encontramos na Avenida Edson Guerra, Rogerio Cabó e 
Joaquim de Paula, tornando-se um dos eventos de maiores incentivos financeiro para a cidade de Alto 
Santo. 

1,: com esta perspectiva que no ano de 2004, foi criado com o intuito de mo\'Ímentar os diYersos 
setores da sociec.ladc alto-santese. 

N ,i:, 1.:JiçCt::s itlií.t::Úuic::, Ju /dtu l 1'ulia, tc:p1.:1..:u~u 1.,Jc: fuíffl,1 Jiu~tli, a, k, at1Ju uliúl l°li1.:ll:, ,1guu J1., 
satisfação para todos os cvoh-idos, foliões, patrocinadores, população e organizadores. 

O Alto Folia, é realizado cm dois dias, o qual desfila com toda alegria cm um bloco na principal 
a,·enida <la cidade. 

Alto Santo continuará fazendo história se repetir, consoli<lan<lo força, trabalho e entretenimento, 
para que os envoh·idos, possam gozar de um evento saudável e estruturado. 1 ~ nessa edição e, certos que 
faremos o melhor. 

OBJETIVO 

Realizar manifestação rítmicas e populares, tendo como simbologia a Micarcta Alto hllia, festa 
popular carnavalesca fora de época, c.1ue proporciona o ápice do ser humano no yuc tange seu emotiYo. 

Promover a alegria, a satisfação geral e o mercado informal ao pon> de 1\lto Santo durante o mês 
<lc setembro, e os antecede, consolidando assim o resgate da cultura cio cntretenünento . 

Promo\'er a publicidade dos produtos, ou das marcas c.1ue firmarem compromissos e ou parcerias com o 

eYento, dando-lhes a oportunidade de ampliação de seus negócios. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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PR~FEl~URA DE _ 

.,-,.e~!2íp~fil2 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A) J\ Empresa CON'l'RATADJ\ será a única e cxclusi,·a responsável pela execução total <los seffiços, 
objeto <leste instrumento, pelo que não poderá, cm hipótese alguma, transferir suas obrigaçôes assumi<las 
no respectivo Instrumento contratual, com exceção <los serviços <le , ·igilância. 
B) Provi<lenciar a ime<liata correção das <l eficiências e/ou irregulari<la<lcs aponta<las pela PR.Elil ~ITU R.i\; 
C) Responder por mdas as despesas <lireras o u indiretas LJUe indicam ou ,-cnham a incidir sobre a execuçiio 
contratual, inclusiYc as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras prm·idências, respondcn<lo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento <las leis 
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessual empregado na execução 
contratual. 
D) :'\~~umir, '.l re~pn!1~2bi!id'.lc!c P')f trn:bs '.1!:' providênci:1~ e ')brig:1.çr~,c~ c~t:1bc!ccid:1!:' !1'.1 !cgi,hç:'i" 
específica de acidentes <lo trabalho, LJuando, em ocorrência c..la espécie, forem ,·ítimas os seus empregados 
no desempenho dos sen·iços ou cm conexão com eles, ainc..la L]UC acontecido cm dependência do 
CON'l'RAT1\N'l 'E; 
E) Não ,·incular sob hipótese aJguma, o pagamento dos salários <lc seus empregados ao pagamento das 
faturas efetuado pela CONTRATANTE 
I•) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maio res de yuatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de <lczoito 
anos em trabalho noturno, perigoso o u insalubre; 
G) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acor<lo com os artigos 
14 e 17 a 27, <lo Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11) V cdar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público oc upante 
de cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos <lo artigo 7° do Decreto 
nº 7.203, <le 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 
1) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por 

responsabilidades decorrentes de açôes judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da 
lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato, 
J) l •'.fetuar a doação dos abadás, ao Município de Alto Santo, no percentual de desconto ofertado, levando 
cm consideração a confecção de um número fixo de 4.000 peças. 
K) É<: ,·edada a inclusão de patrocinadores que não forem indicados pela administração do Município de 
Alto Santo, 

RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 
A PREl 1EITURA MUNTC1PAL DE AJTO SANTO providenciará, para a confecção dos abadás, o 
seguinte: 
a) Layout completo dos abadás a serem contccc1onados; 
b) Indicação dos patrocinadores que constarão nas peças; 
c) l•omccimento das informações necessárias à execução do scn·iço; 

DO CRITÉRIO DE DOAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR E DA FORMULA DO 
CÁLCULO 
Caberá ao ltcttante ,·cncedor, atra\'cs do seu desconto otcrtado, e, cm Ctma da cst1mat1Ya da contccçào 
de 4.000 (quatro) mil peças, fazer proporcionalmente ao \'alo r descontado, cm peças, para yue o 
município de Alto Santo, faça doação dos mesmos para os seus munícipes. 
O cálculo de peças a serem ofertadas serão da seguinte forma: 4.000 (yuatro) mil peças x 78,73 (,·alor 

médio) por peças = 314.920,00 (trezentos e quatorze mil, novecentos e vinte reais) ; pelo percentual 
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de desconto, será calculado atra\'és de regra de três, ao qual chegaremos a quantidade de pêça:;á serem 

doadas a administração. 

ANÁLISE DE RISCOS 
1 fá yue se registrar c.1ue este é um contrato de risco cm c.1ue a Licitante assume o risco por uma exploração 
de receita inferior à estimada. O Município não se responsabilizará por prejuízos decorrentes da 
exploração <la rcccira. 

Considerando a estimatirn de prejuízo e consignado o incenti\'o financeiro por parte da prefeitura, a 
contratada se responsabilizará pelo risco de não comparecimento de público e outros gastos não inclusos 
na planilha necessários ao exercício da ati,·idade, e, assim, um prejuízo acima do estimado. 

J ,eudêniã~?~~veira dos Reis 
Secretária de Cultura, Turismo e I ntq,.,1:ação Social 

PREFEITURA MUNICIPAL UE ALTO SANTO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 - SECUL T 

ANEXO II 

MODELO DE DECLJ\RAC)\ü DE PLENO ATENDIMENTO AOS Rl~OUISITOS 
• < 

DE l•:l)ITJ\J , 

(Ra%ào Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) 
.......... , inscrita no CNPJ sob n. . ...... .... ... .. , neste ato representada pelo seu 
(representante / sócio/ procurador), no uso de suas atribuições legais, Yem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório cm pauta, 
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de exigidos no edital. 

Por ser \·crdadc assina a presente . 

...... ....... , ........ de ................... ........... de 2023. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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PREFEITURA DE ,... e . 
/J.J (pO (") ALTO SANTO Cl:'.FOLHA r-
~ ' 

Nosso Município Em Boas Mãos 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 

1\ empresa , CNPJ n.º , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para to<los os fins Je direito, 
c~pccifirnfTlCPtC para parttctpaçãn de licitação Pa mnda]idadc de pregãn, <JlJ(' Cstrn1 (amn~) 

sob o rq.,>-imc de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito <lo disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro Je 
2016. 

RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ). 

(Obscffação: cm caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Por ser ,·crdadc assina a presente . 

............ , ........ de .. .... .................... .... de 2023. 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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-:;· PREFEITURA DE 

-...,ALTO SANTO 
"'-....,,,... r Nosso Município Em Boas Mãos 

PREGÃO PRESENCIAL N º 001/2023 
ANEXO IV - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

J\ BJ\DJ\ SEM Mi\NCJ\ NA MA LHA 
HELANQUINA - ESTAMPA EM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL - CO RTE E 
LASER, COM OS SEGUINTES 
TAMANHOS: P: 460 UNIDADES; M: 
500 UNIDADES; G: 1.000 UNIDADES; 
GG: 1.000 UN IDA DES; EG : 1.000 

QTDE 
VALOR MÁXIMO DA 

CONTRATAÇÃO 

314.920,00 (trezentos e 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

01. UNIDADES; GELAD EIRA: 10 
UNIDADES; PRODUÇÃO: 30 

4.000 qua torze m il, novecentos e _ % ( __ ) 
vinte rea is) 

UNIDADES. COM ESPACAMENTO DE 
12 X 6 CM PARA OS 
PATROCINADORES NA PARTE DE 
TRÁS DO ASADA. CO M A 
QUANTIDADE DE 10 ESPAÇOS PARA 
PATROCINADORES. 

Valor Global da Proposta: R$ _______ ( ____________________ ). 

1 

Valor Unitário por peça: R$ _________ ( __________________ ). 

Valor do percentual de desconto inicial aplicado: % ( _____________ ) por cento. 
Prazo de Entrega: 05 (c inco) dias. 
Validade da Proposta: _____ (_ ____ _) d ias. 

Dados Bancários: 

Átenc1osamente, 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

PREGÃO PRESENCIAL N º 001/2023 

ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

Aos ... dias do mês de ......... de 2023, autorizado no processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2023, nos termos da Lei l•'ederal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, suplcmentarmentc, a Lei 1"cderal 
n" 8.ôôó, de 21 de iunho de 1993 e suas atteraçóes, coniuntamcnte com as com.l1ç<)cs a seguir estipuladas , 
regem o relacionamento obrigacional entre, O MUNTCIPIO D I~ ALTO SANTO, inscrito com o CNPJ 
nº , com sede , e do outro lado, a [1:mprcsa 

com sede na Rua , inscrita no CNPJ nº 
_______ , neste ato representada pelo Sr. , portado r da Carteira de 
JdentidaJe n. , e do c1~p· n. _______ _ 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 CONCESSÃO D O DIREITO D I•'. EXPLOR.AC; Ão D I•: CON1"ECÇÃO DE ABJ\DÁS PARA O 
EVENTO DENOMINADO "ALTO FOLIA", QUE REALIZAR-SE-Á NOS DIAS 08 E 09 DE 
SETEMBRO DO CORRENTE ANO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA Dl 0

: 

C ULTU RA, TURI SMO E INTEGRAÇÃO SOCIAL, OBSERVADAS AS ESP l•'.Cll•'JCM/ )ES 1,: 
(2UAN'l'JTATJVOS CONSTANTES NO ED ITAL 1~ SEUS ANEXOS. 

1.2. ORRI<;AÇÕFS DA CONTR J\.T_A nA 
A) 1\ Empres; CONTRATA DA será a única e exclusiva responsável pela execução total dos sen-iços, 
objeto deste instrumento, pelo que não poderá, em hipótese alguma, transferir suas obrigaç<>es assumidas 
no respectivo Instrumento contratual, com exceção dos serviços de vigilância. 
B) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela PREFl_i'. fTUR.1\ ; 
C) Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a cxecuçà< > 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e o utras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação co rrelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 
D) Assumir, a responsabilidade por todas as pro,·idências e obrigaçôcs estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
no desempenho dos sctTiços ou cm conexão com eles, ainda que acontecido cm dependência do 
CONTRATANTE; 
E) Não vincular sob hipótese alguma, o pagamen to dos salários de seus empregados ao pagamento das 
faturas efetuado pela CONTRATANTE 
P') !'Jfio permitir ~ ütiliz~ção de qualquer trabalh o do menor de dc~~cs~;cÜ; an u~;, exceto 11 ~1 cnndiçà(~ de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utili:t.ação do trabalho do meno r de dezoito 
anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
C) Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorren tes da execução do objeto , de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor Q,ci nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o Yalor correspondente aos danos sofridos; 
1-1) Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado lJUC seja familiar de agente público ocupante 
de cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto 
nº 7.203, de 2010 cumprir com as demais condiçôcs constantes na proposta apresentada na licitação. 
1) Responder pelas despesas resultantes c.le quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por 
culpa sua ou guaisyucr de seus empregados e prepostos, obrigando-se, o utrossim, po r quaisquer 

Prefeitu ra Municipa l de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



ct •Lto~· 
+~~· -11> 

i..· f"3 e 
14, I? -
~FOLHA---- r 
9,,---l-
\~ R1.JSRICA ; 

;s~,, -i' ~---

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, yue lhes venham a ser exigidmtp<~i-~f~rça da 

lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato. 

1.3. RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

i\ PREFEITURA MUNJC:JPAL DE ALTO SANTO pro,·idenciará, no rec111to de festas de sua 

propriedade, o seguinte: 

a) Limpeza da área antes e depois da realização do Evento; 

b) Disponibiló:ação de duas ambulância, com enfcrmeiro(a); 

c) Coleta do lixo todos os dias do E,·ento; 

d) Disponibilização de O 1 (um) caminhão pipa para ficar à disposição do en.'.nto; 

e) contratação de seguranças e brigadistas; 

f) fornecimento de banheiros yuímicos; 

g) colocação de placas diYisórias entre ambientes (colocação de tapumes para fechamento de todo 

o recinto de fcstíls): 

h) gerador de eneq .. ,ria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CRITÉRIO DE DOAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DA FORMULA DO CÁLCULO 
2. ! . C:::?.bcr::! :in 1icit1nte vencedor, 3.través do seu desconto ofcrt~do, e, cm cim~ d~ c~:tim~t!,.·~ d~ cnn fccç:1.c 
de 4.000 (quatro) mil peças, fa:r,er proporcionalmente o valor descontado em peças para LJUe o município 
de Alto Santo, faça doação dos mesmos para os seus munícipes. 
2.2. O cálculo de peças a serem o fertadas serão da seguinte forma: 4.000 (yuatro) mil peças x 78,73 (,·al<H 
médio) por peças = 314.920,00 (trezentos e quatorze mil, novecentos e vinte reais); pelo percentual 
de desconto , será calculado atel\·és de regra de três, ao qual chegaremos a yuantidade de peças a serem 
doadas a administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 
3.1. O prazo de , ,igência do presente contrato será até 11 de setembro de 2023, a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS SANÇÕES 
4.1. O atraso injustificado na execução do contrato, após assinado, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1 º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa <le mora de 1 ° 11 (um por cento), 
calculado por dia de atraso, até no máximo de 10°/o (dez p or cento), sobre o valor global do contrato; 
4.2. Pela inc:~ccuç?io total o u parcict! do contrato a adminü.;tração aplicctrá ao co 11tratado as :.;cguintc~~ 
penalidades (art. 86 e 87, da Lei n º 8.666/ 93) : 

a) adYertência; 
b) multa de 10° 11 (dez por cento), sobre o ,·alor global do contrato; 
c) a aplicacão de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade pelo pra;,o 
de 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em1uanto 
perdurarem os moti.Yos determinantes da punição ou até que seja promoYida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, tJUe será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção, aplicada com base na alínea anterior. 
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4.3. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, ocorrerá na forma e nos procedimentos 
pre,·istos nos§ § 1 º, 2º e 3º, no art. 87, da Lei n º 8.666/ 93 e atualizaçôes. 
4.4. O valor das multas den:rá recolhido aos cofres Municipais, a ser descontado de possÍYeis créditos 
c1ue a CONTRATADA possa ter com a Administração, ou dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominaçào, mediante guia de recolhimento oficial. 
4.5. A contratada receberá as notificaçôes e atos correspondentes, atrm·és de e-mail ou fax, c1ue deYerá 
íornecer, sem prejuízo Je uúlização Je uuLros meios de comunicaçàu, yue a criLériu da adminisLraçào, 
poderá ser adotado. 

CLAUSULA QUINTA - DA SUPERVISÃO 
5.1. hca designada a Secretária de Cultura, Turismo e Integração Social, responsá,·cl pelo 
:icnmranh:imcntn eh cxccuç:'í(\ dn r:nntntn. 

CLAUSULA SEXTA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
6.1. Constituirá encargo exclusiYo do Contratado o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decom:ntes da formali:,:ação deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLAUSULA SETIMA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 
7.1. Até o yuinto dia útil subseciuente ao da assinatura, a Contratante prO\·idenciará o extrato resumido 
do contrato celebrado no Jornal de Circulação no Município e/ ou no site ,vww.tcc.ce.gm·.br. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 
(i. i O Foro do contrato será o da Comarca de ALTO SANTO/ CE, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e Yalidade do pactuado, o presente termo foi lanado cm 02 (duas) , ·ias de igual teor, yue, 
depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes . 

. ".LTO S.I\.NTO CE, __ d(; _______ de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPr: N.º ___________ _ 

CPJ : N." __________ _ 
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PREFEITURA DE 

, .ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
ANEXO V 

TERMO DE ACEITE 

/\ empresa , CNPJ n.º , com sede 
representada neste ato pelo Sr. (a) 

_________ , portador(a) do CPF nº , ocupando o cargo de 
________ , Declaro (amos) para todos os fms de direito, yuc estamos e iremos o 
que rege a cláusula 10ª do edital, com doação de peças do percentual proporcional do 
desconto final ofertado 

Por ser verdade assina a presente . 

............ , ........ <lc .............................. <le 2023. 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

e 
' 
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1 té11 
Aí.,ALfü'SANTo 
'-.....,... r Nosso Município Em Boas Mãos 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
ANEXO VI 

LAYOUT 
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